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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO TST N.° 44 57-D.0.

A gorgeta não intrega o sa­
lário para a formação do sa­
lário mínimo, embora com­
preendida na remuneração da 
empregado.

Vistos e relatados êstes autos, 
em que são partes, como recor­
rente, Companhia de Hotéis Co­
modoro e, como recorrido. Sindi­
cato dos Empregades em Comer­
cio Hoteleiro e Siml tares de São 
Paulo:

Discute-se nos presentes autos 
de dissídio coletivo, ajuizado como 
de natureza jurídica, a possibi­
lidade do empregador poder aoro- 
veitar a gorgeta, descontada dos 
fregueses na nota de despesa, 
para a formação do salário mí­
nimo.

Aplicada ao suscitado a pena 
de confissão quanto à matéria de 
fato por não haver comparecido 
à audiência designada proferiu, 
em seguida o E. Tribunal Re­
gional do Trabalho da 2.® Região 
decisão no sentido de considerar 
como de natureza jurídica o dis­
sídio e procedente — "para o fim 
de declarar como gorgeta, e por­
tanto não integrativo do salário 
o acréscimo fixado nas notas de 
despesa, esclarecendo-se, entre­
tanto, que esta decisão sòmente 
abrange as partes litigantes neste 
processo.

Daí o presente recurso ordiná­
rio manifestado pelo suscilado ar- 
guindo a preliminar de nulidade 
da decisão sob o fundamento de 
nue não fôra notificado para en­
dereço exato, razão pela qual dei­
xara de comparecer a audiência
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não podendo defender-se conve-
nientemente, sofrendo a pena de 
confissão. Alega, ainda que nao 
fôra notificado da decisão, como 
exige o art. 867 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. Quanto ao 
mérito, sustenta tratar o processo 
de uma reclamação plurima, não 
constituindo matéria ce dissídio 
coletivo por demais explicitas as 
regras legais relativas às gorgetas 
para que exigissem uma manifes­
tação do E. Tribunal “a quo” 
seja no que diz respeito à sua 
interpretação, seja quanto ao seu 
alcance.

Contra-arrazoou o suscitante, 
tendo a douta Procuradoria Geral, 
no seu parecer,, opinado pelo não 
provimento do recurso.

E’ o relatório.

VOTO

Nulidade alguma há a ser de­
clarada resultante de defeito de 
a audiência de instrução e julga 
mento, foi o suscitado regular
mente notificado para a Rua Con
selheiro Nebias, 567 — fls. 25 — 
onde se acha localizada a sua 
gerência — fls. 53. Atingido o 
objetivo (a notificação não foi 
devolvida), pouco importa não o 
tivesse sido para o endereço onde 
tem sede (Avenida Duque de 
Caxias, 525). De qualquer forma, 
tratando-se de questão de direito 
a ser decidida, sem nenhum efei­
to prático a pena de confissão 
quanto à matéria de fato que lhe 
foi imposta. Também a cir­
cunstância de a decisão proferida 
não ter sido notificada, como im
perativamente obriga o art. 867 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho, não é de molde a justifi­
car a decretação de nulidade do 
acórdão no órgão oficial — fô 
lhas 36-verso —, interpõe tempes- 
tivamente o seu apêlo, sem que a 
irregularidade havida . lhe trou­
xesse qualquer prejuízo.

Quanto ao mérito, fora de dú­
vida que se trata de dissidio cole
tivo de natureza jurídica, não o 
desnaturando o fato de estar 
apenas presente parte da catego­
ria profissional representada pelo 
sindicato suscitante. Basta que 
haja contestação "a interpretação 
e a aplicação das situações jurí­
dicas decorrentes das leis e regu
lamentos ou das convenções cole
tivas de trabalho” como observa 
o eminente Ministro Geraldo Be­
zerra de Menezes, st ando Roge.’, 
Bounard (Dissídios Coletivos de ■ 
Trabalho — 1949 - pag. 13) j 
para que fique caracterizado. Dai 
mesma opinião é o ilustre Pro­
curador Dorval Lacerd a q< e subs­
creve o parecer de fls. precisando 
que os conflitos coletivos de dl- 
reilo “são aqueles que versam 
sôbre a interpretação de pormar 
legais ou contratos coletivos pre­
existentes” (A sentença coletiva 
— Boletim Ministério do Traba­
lho, Indústria e Comércio, n.° 135 
— Nov. de 1945 — pág. 102*. No! 
caso dos autos, não há uma con­
venção ou contrato coletivo a ser 
interpretado, mas um < ontrato 
verbal referente à aplicação das' 
gorgetas cobradas aos freguesas. ’ 
descontadas nas notas de despe 
sas pelo suscitado, que eram m 
telramente destinadas aos empre- ’

gados independentemente do sa­
lário que percebiam. Com o ad­
vento do atual salario mínimo 
passou o suscitado a aproveitar 
na sua formação a gorgetas, dei- 
xsiido de distribuí-las aos empre­
gados, como anteriormente o 
fazia, havendo ameaça de greve. 
Sôbre a legitimidade da meaida 
posta em prática pelo suscitado, 
aproveitando a gorgeta compul-' 
sòriamenle cobrada aos seus fre­
gueses na base de 10% para a 
formação do salário nunímo. con­
testada pelos empregados, tendo 
em vista o uso, costume e a praxe 
então havidos, é que tem êste E. 
Tribunal que se manifestar à luz 
do disposto no art. 76 da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 
Referido dispositivo 'cgal define! 
o salário mmimu como a contra-j 
prestação mínima devida e paga 
diretamente pelo empregador a 
todo o trabalh, dor. Ora, a gor­
geta advinda do freguês pela sua' 
natureza por vezes aleatória, náo I 
pode ser tida e havida como sa-l 
lário pago diretamente pelo em­
pregador por iorma a ser con- 1 
siderado como par>e integrante 
dêste. Não o integrando, não è, 
compusável na formação do 8á-| 
lário mínimo, embora se com-' 
preenda na renumeíação do em 
pregado para todos os efeitos le-1 
gais (art. 457 dt Consolidação qas' 
Leis do Trabalho) A distinção 
é patente, não havendo como 
confundir salário com remunera­
ção. Esta é tudo aquilo que o 
empregado percebe em razão de 
um trabalho e aqueif é contra- 
prestacão de serviço. Dai deter­
minar a lei, em caso de despedida 
injusta, o pagamento de uma in­
denização na base da maior re­
muneração e não na do maio1 
salário (art. 477). Direito tê,m, 
pois, os empregados às gorgetas 
inòependentemente do salário 
mínimo, tal como decidido pelo 
E. Tribunal “a quo’. O indefe­
rimento do pedido importaria 
em última análi.e. no reconheci­
mento de ser possível também ao 
empregador participar de um be­
neficio introduzido apenas em 
favor do empregado.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes do Tribu­

nal Superior do Trabalho rejeitar 
as preliminares de nulldodes ar- 
guidas, sem divergência, e, venci­
dos os Srs. Ministros Jonàs Mello 
de Carvalho e Rômvlo Cardtm, 
negar provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 23 de outubro 
de 1957. — Edgar d de Oliveira 
Lima, Presidente, no impedimento 
eventual do efetivo e do Vice-Pre­
sidente. — Thél:o da Cosia Mon­
teiro, Relator.

Ciente: João Antero de Car­
valho, Procurador Geral.

PROC. N.° DC-57-57

Dissídio Coletivo — Recurso 
ordinário provido parcialme.nte.

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como Recorrentes. 
Sindicato dos Trabalhadores' Meta­
lúrgicos do Distrito de Timó eo — 
Acesita e, como Recorrida, a Cia. 
Acos Especiais Itabira:

Em 6 de agásto de 1957. o Sindi­
cato dos Trabalhadores Metalúrgi­
cos do Distrito de Timóteo, paoiado 
no art. 4.“ do Decretp-lel n.° 9.070, 

à justa retribuição das empresas, ci­
tando o caso de duas empresas ccn- 
gêneres que tiveram encerradas as 
suas atividades por fôrça da situaçã • 
difícil que atravessavam, declara n„ • 
estar em condições de suportar qua. • 
quer aumento e muito menos a pre­
tendida majoração de 50%.

Informa a suscitada que o montar. - 
te mensal de sua fôlha de emprega­
dos atinge a CrS 17.147.366,00 e que 
se fõsse acolhida a pretensão dos 
suscitantes êste total passaria a 
CrS 25.721.049,00 fato que agravar v 
a sua situação deficitária, sem me - 
ção das contribuições marginais pa: a 
a Previdência Social, L.B.A., SESÍ 
e SEN AI.

Constituída em 1944 ainda não foi 
possível a emprêsa, distribuir diví 
dendos, jamais tendo recolhido em 
contra partida, qualquer cota sob a 
rubrica do imposto de renda.

Ainda não logrou a Suscitada o 
seu equilíbrio (Diário Oficial) de 195? 
a 1956, sendo que em 31 de dezembr 
de 1956 o seu balanço registra pela 
verba “Bancos” o total da sua dívi­
da ccm o Banco do Brasil, mostrar ■ 
do em cruzeiros a CrS 1.718.688.397.W 
do qual, corresponde ão principal 
CrS 1.242.103.879,46 e a juros não 
pagos e capitalizadas — Cr$ ......... 
476.684.517,60 além de um outro dé­
bito de CrS 200.000.000.00.

Não obstante, com louvor agiu o 
Senhor Presidente da Suscitada, pre 
movendo, conforme seu discurso d.' 
l.° de maio do ano em curso, o rea- 
justamento de funções e conseqüen 
temente de salários, em nome c ? 
equidade e da boa qualificação doi 
elementos que tiveram suas funcòev 
enquadradas. afirmando sem impor­
tância a incidência per ccpita dêss ; 
reaiustamento mas c valor do espi­
rito que o presidiu.

Menciona ainda a Suscitada a as­
sistência hospitalar, “ducacional. má- 
õico-eirúrgica e ambvlatorial, de mo­
radia, que vem p e. ando ao? sei? 
empregados, salientando ore foi suor • 
tanciaí a majoração do salário min • 
mo que nassou de C”S 2 0W,06 par. 
CrS 3.160.60.

Anexados pelas partes vários do­
cumentos inclusive fotografia? ‘ma­
nifestou-se a douta Procuradoria R°- 
gional pelo longo parecer á fls. 271 
a 204 nor um aumento de 30% rôb e 
o.s salários vigentes em fevçreiro ce 
1957 argumentando que é a orópria 
emp-êsa que aoregoa a sua expansão, 
o sen desenvolvimento o seu cresci­
mento e a sua invejável situarãa eco • 
nfm ca e que com o aumento do pr • 
trimônío da emprêsa, só aanha umv 
parte, porque a outra nada vanh'

Apoiou-se o narccer na ssaunda 
proposta de acôrdo. fetia na aiid!ên- 
cia de 12 de setembro de 19-7 <at? 
a fls. 170) pelo Ju'z 4,»nte 
da Tribunal, na b~se de 30'», au­
diência em~que foi nevado t>’1idc de 
nevas provas em faoe do rito do 
prones'0.

O Egrégio Trihura’ Regional d» 
Trabalho da 3 * Rerião pelo acordãi» 
de fls. 208 a 212, rejeitou a ore^mf- 
nar de nulidade no’ cerceamento de 
defesa, arguída pelo emnrêsa. inde­
ferimento de produção de novas mo­
vas) e, no mérito, por três votas, 
Julrou improcedente dssídio.

Sustenta o arerto rerinnal que não 
tendo havido dsitribuicão de divi­
dendo, não sendo remunerado o ca- 
nital. jomnre-ande-se a imncsJbl'- 
díde de melhorar a remuneração dos 
operários. At's;m. cpmo dev" h*ver 

!’im lusto salário Dara o trt»Ha'har’or, 
'também é de se admitir uma ju‘ta 
retribuição ao canitnl.

Pessabando o v r^órdão a a.wg- 
têneio serial hosnitalp-■ e ednvarjn» 
nnj da susc^oda. f”ndamnm<i a‘nda 
n<e, af-mando o Sumian*0 nue é 

' bor. a situarão e-r-êmien «mr’- 
Itada e oue são joo-po»-» 
'ccmivnadns nos tpi não
ocorre porque a emprêsa estaria tn-

de 15 de março -de 1946, comunica a 
Delegacia Regional do Trabalho que, 
pelo fato de não haver a Cia. Aços 
Especiais de Itabira atendido conve­
nientemente as reinvidicações de seus 
empregados, havia forte tendência 
entre os empregados para a parali- 
zação coletiva do trabalho.

Tentada a conciliação entre a em­
presa e seus empregados em reunião 
realizada em Acesita por ordem do 
Exmo. Sr. Delegado Regional do 
Trabalho, conforme ata a fls. 8. não 
logrou a mesma o êxito desejado, 
sendo o processo respectivo encami­
nhado ao Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Terceira Região, na 
forma do art. 7.° do Decreto-lei 
9.070, salientando o órgão ministe­
rial a inclusão da empresa dentre as ' 
consideradas de atividade fundamen­
tais por fôrça da Po taria 246, de 25 
de setembro de 1948.

Em audiência de conciliação, presi­
dida pelo Excelentíssimo Senhor Pre­
sidente o Tribunal Regional (ata a 
fls. 74% foi proposto pelo mesmo, 
um aeôrdo na base de um aumento 
de 30% calculado sôbre os salários 
dos suscitantes, d sci’.tindo-se as de­
mais bases do acordo, logo se che­
gasse a uma conclusão sôbre a taxa 
fixa do aumento e, tendo a suscita­
da levantado exceção da inadeqnali- 
dade do rito processual com apôio no 
Decreto-lei 9.070 por ser a atividade 
empresíria básica e fundamental e 
ass'm o di*sídio coletivo deve-ia obe­
decer aos preceitos consoFdados e as 
alterações oue lhes introduziu a Lei 
2.693. de ?3 de dezembro de 1955. 
O’denou o MM Juiz Presidente que 
fô'se aberto o prazo de 24 horas ao 
ercento po^a se prcnimc!ar sôbre a 
nvüdade ab-initio argüida pela em- 
prfsa.

Alegou ainda a suscitada que não 
havia ameaça de greve, o que impos­
sibilitava a adoção do rito previsto 
no Decreto-lei 9.070.

Contrariadas as alegações da em- 
prêsa nelo sindicato suscitante. tendo 
opinado a Doutra Procuradoria Re­
gional (fls, 95) nela re’eição das 
nreliminare levantadas, o Egrégio 
Tribunal Rorionalcto T-abalho. vo 
acórdão de fls. iM. rejeitou as 
linvnares, determinando o pros^gui- 
mento do feito.

O Sindicato suscitante em sua ini­
cial declara oue em assembué'a rea­
lizada a '5 d» fevereiro d» 1957 com 
ccn’parec'merto em segunda convo- 
cacro de 1.290 assecados. foram apro­
vadas as seguintes reinvmdicaçõ^s:

a) aumento de 50% sôbre os la- 
lários vl‘entes em fevereiro:

b) vigência dês e aumento a par­
tir de I de marco;

c) salário-família (abono famiFa- 
a ser estabelecido) de CrS 100,M par 
filho ou dependente mantido pelo 
empregado;

d) criação de prêmios por tempo 
de serviço aos coerários. com mais 
de 10 anos de casa;

e) congelamento dos preços, com 
redução de 20% en geral, dos gêne­
ros de Ia necessidade vendidos no 
pôsto de abastecimento da empre- 
gadora;
J) congelamento da tabela dos pre­

ços atuais do serviço de Assistência 
Hospitalar:

0) desdobramento dos débitos ^os 
emprezados para eom a Assistência 
Hospitalar em prestações menais. 
nunca ascendentes de 10% do salá­
rio percebido.

Apoia-se o pedido no aumento do 
cvsto de vida declarando ridículo o 
aumento prometido e concedido j& 
que grand" parte, o teve meno- de 
CrS 200.00 de aumento pcr mê'.

A empresa suscitada, fundando nas 
disposições de art. 766 da Consoli­
dação das Leis d'' Trabalho que su­
bordina qualquer majoração salarial
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solvente se devedcra de vultosa quan- í 
tia como é, fôsse executada pelo i 
credor. ।

Recorre ordinài;amente o Susdían- ( 
te com as razóe., de fls. 213 a 222, 
que são contrariadas a fls. 225 e se- : 
guintes. ।

A Douta Procuradoria Geral (fls. i 
270) conclui seu minucioso parecer, 
pelo provimento do apêlo, para a < 
concessão de um aumento de 30% i 
a paitir da decisão de primeira ins­
tância, cem o congelamento dos pre­
ços dos gêneros de primeira necessi- i 
dade- que a Suscitada possa oferecer < 
aos suscitardes, além da estagnação 
dos preços da a-dsstênçia hospitalar, : 
bem como o desdobramento dos dé­
bitos dos suseitantes para com a as­
sistência hospitalar, em importância : 
nunca superior a 10% do vencimen- , 
to efetivo.

Atencendo ao ofício do Exmo. Sr. 
Ministro Presidente dêste Tributai, 
informa o Serviço de Estatística e , 
Previdência do Trabalho sôbre o ín­
dice de preços aos consumidores que 
a varisçáo percentual do índice na 
Zona dt Rio Doce, onde se encontra 
o Mun cípio de Coronel Fabric ano 
no pen lo de utuhr de 1956 a setem­
bro de 1957, foi cie 4.91%.

Para meihor fundamentar meu 
voto, s. licitei e ercontra-se nos autos 
as informações prestadas pelo Ser­
viço de Estatística da Previdência e 
Trabalho, refereiites a alteração dos 
níveis dos preços de gêneros de pri­
me :ra necessidade, na região a que 
se alude os autos, no período com- 
preancido entre 1 de/agôsto de 195'3 
e 1 d: agôste de 1957 (salário míni­
mo e instauração judicial do dissi- ■ 
dio) — O aumento do custo de vida 
foi de 12,23%, entre 1 de ágôsfo de 
1955 e 1 de agôs'0 de 1957.

E’ o relatório.

Udad eda produção industrial pessi-1 
bllitando maiores compensações ao 
empreendimento do qual participa o 
capital e o trabalho.

Todavia, tratam os autos de au­
mento salarial em face da elevação 
do custo de vida, razão porque não 
se deve cuidar do justo salário e, 
assim sendo, inegável é a necessi­
dade de atender a suscitada ao re­
clamo de seus operários e ai ida que 
ligeiramen e onerada fique a sua des­
pesa, normal é o aumento e não 
ocasknará sensível efeito, a ponto de 
determinar a anulação dc esforço 
empresário, ou impedirá o funcio- 
namenio normal da indústria..

Evidentemente não é d ese admi­
tir o aumento constante dp patrimô­
nio com novos investimeâtcs inclu­
sive imobiliários, sem que primeiro 
se atenda àqueles que possibilitam 
Com o. seu trabalho aliado ao" ca­
pital, os meios imprescindíveis a con­
secução daquela próprio, objetivo.

Tem razão os suseitantes quando 
em suas, razões de recurso afirmam 
a pcssibilidad ede concéssãe de au­
mento salarial por parte da empresa 
e. isto, porque, esta expande-se cons­
tantemente e não seria um razoável 
aumento salarial (de acordo com 
êste voto — dez por cento) qu eviria 
a deminuir o ritmo d etal progresso.

Fundamentamcs nosso voto prin- 
cipalmen.e nas informações prestadas 
pela própria empresa através dos ba­
lanços e relatórios que jurtou aos 
autos, or.d eenccntramos tóp t»s cem 
êste:

VOTO
Conhe ãdo o apele pcrcue cumpri­

das as exigência: legais, no mérito 
sou. pela prõcedê icia í.n do
disiídio, >ara emeeder unicamente 
um aumci.to salarial rie d<z p:r c'»^* 
to (10%) sôbre o salário resultantes 
da decretação dos novos níveis do sa­
lário mínimo me 1956, devid:s a par­
tir da cita de publicação dêste acór­
dão, compensados os aumentes ocor­
ridos entre 16 de julho de 1.956 (da­
ta d? publicação no Diário O/fc:al 
do I :ereto n° 39.664 — A. de 14 
de jf+io de 1956<ie 9 de agosto de 
1957 .data da instauração da ins- 
tâncí;. co ma remessa dos autes pela 
Deleg.cia Regional do Trabalho ao 
Tiibu tal Regional do frabalho).

Não ecclh. a propesta do eminen­
te Pr»sident. d» Egrégio Tribunal 
Re p:.nal do Trabalho da Te ceira 
Rep?^ secundada pelas Doutas Pro- 
cmadcrlas Regicnal e Geral porque 
não :e fundam em elementos, em 
dados concretos qu enes levassem a 
admi ir uma thl elevjiçã, do custo 
de vida e a ainda porque, se h u- 
vesse a intenção àe conceder o justo 
salário, ê%e deveria ser proporcio­
na'. a renda da capital fatores que 
não aut rizariam. no ciso dos autos, 
m. ter elevação salarial, já cue en- 
cçntra-se a emprêsa em face am­
pliação e desenvolvimento úteis a sua 
at vidod.e econômica e qu? possibili- 
taria de futuro, maiores lucres e ma­
io*?' sãiárws?

No nosSo entendimento o justo sa­
lário comõé-se da remuneração fi­
xa min:m? legal necessária a mnu-

“O prtrimnio da Empresa, que 
cresce de ano. para ano. com as imo- 
bilizações que se realizam, visando a 
ampliação da indústria, se vê tam­
bém aumentado des resultados au­
feridos no biênio de 1954-1955. Os 
prejuizes registrados anteriormente, 
e que somavam £rS 120.415.145,70. 
cem amortização, portanto, de .... 
se vira n reduzidos a Cr$ 46.57140 
CrS 73.843.485,20 nos dois citados

se vê que ( durante o quinquênio ... 
1952-56, houve um aumento de ... 
Cr$ 1.622.893.823,90 distribuído nas 
contas do realizável, do imobilizado e 
de resultados pendentes.

Os trabalhadores tem o dever de 
contribuir para o progresso da em­
presa mas, como não participam das 
vantagens do aumento da riqueza 
empresaria justo é que se lhes dè 
uma jtsta compensação pelos esfor­
ços despendidos, garantindo-lhes 
quando pouca um salário qu eaten- 
da às ;3uas reais necessidades.

Desejo salientar o esforço da sus­
citada ao conceder a assistência, mé­
dica. hospitalar, ambulatorial e ha­
bitacional entre outras, assistência 
que embora não seja completa ou 
perfeita constitui un.a contribuição 
para atender as condições de vidai 
de seus empregados, fato que levei j 
em consideração ao conceder o au-j 
mento Salarial na percentagem men­
cionada.

EStando a emprêsa suscitada em| 
fase de expansão, ccm c que melho-1 
rará em caráter permanente a sua' 
situação econômica e financeira, com 
reflexos na sua política salarial em 
face do aumento de suas possibilida­
des. não seria conveniente o atendi­
mento das dema;s reivindicações dos: 
susollL-ntes que apulatinamente as’ 
irão conquistandi na ccnformidade dol 
progresso da emprêsa. Nego assim! 
provimento ao recurso no que tange 
as demais reivindicações que não o 
aumento dos salários propriamente 
ditos.

Concedo, apenas dez por cento de 
aumento e não na base da percen­
tagem indicada pela última infor­
mação do Serviço de Estatística da 
Previdência e T-abalhj (12,49%) le­
vando em consideração a assistência 
ainda que incompleta, prestada pela 
suscitada aos seus empregados.

Ainda como esclarecimento, infermo 
ao Co endo Tribunal que com o au­
mento que ccncedo, a emprêsa teria 
um acréscimo anual na sua fôlha de 
pagamento de salários no montante 
de Crí 20.576.839 20.

Isto nôsto:
Acordam os Juíres do Tribunal Su­

perior do Trabalho, dar provimpnto, 
em parte, ao recurso para: I — con­
ceder um aumento geral de dez por 
cento' (10%) calculado sôbre os sa­
lários imediatamente posteriores à

“O ativo da Companhia em 1954, 
exercici os?.
expressnva-se em Cr$ 1.801.179.687,70 
e em 1955 em Cr? 2.156.700.324,40 
com uri améscimo a favor dêste úl­
timo exercício de CrS 355.529.637,20. 
o que revela ãCBátuado aumento pa­
trimonial.

' Os resultndcs comerciais já cobrem 
satisfatoriamente as despesas das 
operações industriais e financeiras. 
Isto montra situação d e quilíbrio, 
que já proporciona recursos para 
movimentação da indústria no seu 
estado atual, enquanto, por outro la­
do. dispõe a emprêsa dê recursos fi- 
nar.ceiros, por empréstimos internos 
e externos, para atender ao plano 
de expansão em franco ardartiento” 
— (Relatório de 1956, às fls. 128) .

No parecer minucioso e exato, da 
Procuradoria Regional (fls. 202.) en­
contremos o seguinte trecho fermado 
da nr va oferecida pela própria sus­
citada nos autos:

“Por esse motivo, c valor das apli­
cações cresce de ano para ano. como 
se vê m seguinte quadro relativo a 
forma *âo do seu patrimônio no quin­
quênio:

data em que passou a vigorar o úl­
timo salário mínimo, ccm restrições 
do Senhor Ministro Celso Lana, que 
concedia seis por cento (6%), e ven­
cidos os Senhores Ministros Jessé 
Pinto Freire Déllo Maranhão, Júlio 
Barata e Rômulo cardim que jul­
gavam improcedente o dissídio: II 
— determinar que o pagamento se­
ja devido a partir dr data da pu­
blicação da nresent e-’ecisão unâní- 
memente: UI — autorizar a cem- 
pensação de quaisquer aumentos por­
ventura concedidos a partir da data- 
base. unânimemente.

Rio d eJanelro. 29 de novembro 
de 1957. — DeWiv Moreira Junior, 
Presiden e. — UUdebranclo BisagUa, 
Relator.

Ciente: Jo&o Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

renoo ao traoameaor e soa família 
e de outra parte variável e resul­
tante da dlsNibniçõo des lucros em 
partes iguais entre o capital e os 
agentes d<\ trabalho devido a êstes 
na proporção d? seu salário fixo, 
quer se refira ao trabalho de dire­
tores, chefes técnicos ou simples ope­
rário .

No caso dos autos, indiscutível, 
porque ccínprovado, o aumento anual 
do patrimônio, d» emprêsa mas esta 
emuosi-ão de ativo imobilizado é 
ulll à melhoria em qualidade a quan-

C 
195? ................... 1.210 904.197 70
1953 ................... 1.417.991.066,50
1954 ................... 1.801 170.687,20
1955 ................... 2.156,790.324.40
1956 ................... 2.545 607.229.90
“O -esultado das operações do exer­

cício de 1956 foi bem expressivo c?m 
um lucro bruto de Cr$ 160.481.507 20, 
o qu'1 permitiu a compensação das 
despedas administrativas e de par*e 
de/C 8 90.604.733 80 d<>s juros de fi- 
nanc%.merto, destinando-se o saldo 
de C S 6 231.255 00 a provisões.

“O ativo da Companhia em 1956 
exprejsava-se em Crt 2.546.607.229,00


